
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 072/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
portadora do CNPJ n.º 18.025.965/0001-02, com sede à Praça Presidente Vargas, n.º 38, Centro, 
Paraisópolis/MG, representada pelo Sr. Handerson Alex Ribeiro, Diretor de Governo, designado pelo 
Decreto Municipal n.º 3.716, de 04 de janeiro de 2021, denominada CONTRATANTE e a empresa UNIÃO 
ASSESSORIA, CONSULTORIA, TREINAMENTO E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.664.372/0001-76, estabelecida à Avenida Alfredo Custódio de Paula, n.º 916, bairro Alfredo Custódio de 
Paula, no município de Pouso Alegre/MG, representada pelo Sr. Rubier Coimbra de Souza, portador do CPF 
n.º XXX.725.926-XX, denominada CONTRATADA, considerando tudo o que consta no PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 324/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 133/2022, sujeitando-se aos princípios e exigências 
da Lei Federal n.º 8.666/1993 e atualizações posteriores, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n.º 072/2023, mediante as cláusulas que se seguem: 

DO OBJETO 
 
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato referente à cessão de 
direito de uso temporário de software integrado para gestão orçamentária, financeira, administrativa e 
contratação de treinamento e assessoria técnica, em atendimento ao Departamento Municipal de 
Administração. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

Ficam prorrogados os itens, listados abaixo, do presente contrato por 12 (doze) meses, tendo vigência de 
01/03/2026 até 01/03/2027. 

 

ITEM 1 - IMPLANTAÇÃO / TREINAMENTO 

Relação dos Sistemas 

12 Software de Ponto Eletrônico 

14 Software de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica 

17 Software de Processos e Protocolo 

18 Software de Gestão de Processos 

20 Software de Gestão de Ensino 
 
 

ITEM 2 - LOCAÇÃO DOS SISTEMAS 

Relação dos Sistemas 

1 Software de Planejamento de Governo 

2 Software de Contabilidade Pública e Tesouraria 
3 Software de Portal da Transparência 

4 Software de Controle Interno 

5 Software de Gestão das Compras e Licitações e Registro de Preços 

6 Software de Banco de Preços 

7 Software de Gestão de Patrimônio 

8 Software de Gestão de Gastos e Agenda da Frota Pública 
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9 Software de Gestão de Almoxarifado 

10 Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento 
11 Software de Portal do Servidor 

12 Software de Ponto Eletrônico 

13 Software de Gestão Tributária 

14 Software de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica 

15 Software de Gestão de Serviços Web 
16 Software de Controle de Cemitério 

17 Software de Processos e Protocolo 

18 Software de Gestão de Processos 

19 Software de Saúde Pública 

20 Software de Gestão de Ensino 

 

ITEM 3 - CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARE 
Relação dos Sistemas 

12 Software de Ponto Eletrônico 

14 Software de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica 

17 Software de Processos e Protocolo 

18 Software de Gestão de Processos 
20 Software de Gestão de Ensino 

 

ITEM 4 e 5 - TREINAMENTOS E ASSESSORIA TÉCNICA 

TREINAMENTOS E ASSESSORIA TÉCNICA 

4 Treinamento / Assessoria Técnica na sede da Contratada 

5 Treinamento / Assessoria Técnica na sede da Contratante 

 

ITEM 6 - DATACENTER DO SISTEMA 

Relação do Serviço 

1 
Gestão e provimento de datacenter (gestão, disponibilidade, hospedagem, 
processamento, segurança e bkp) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
A prorrogação tem fulcro o Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e cláusula “DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL” do contrato n.º 072/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato n.º 072/2023, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. 
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E por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
Paraisópolis, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - CONTRATANTE 

Handerson Alex Ribeiro 
Diretor de Governo 

 
 
 
 
 

UNIÃO ASSESSORIA, CONSULTORIA, TREINAMENTO E INFORMÁTICA LTDA 
Rubier Coimbra de Souza 

CNPJ n.º 10.664.372/0001-76 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 072/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 324/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 133/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 
UNIÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, TREINAMENTO E INFORMÁTICA LTDA 

 
DO OBJETO: Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato referente à cessão de direito de uso temporário 
de software integrado para gestão orçamentária, financeira, administrativa e contratação de treinamento e assessoria técnica, em atendimento 
ao Departamento Municipal de Administração. 

 
DA PRORROGAÇÃO: Ficam prorrogados os itens, listados abaixo, do presente contrato por 12 (doze) meses, tendo vigência de 01/03/2026 até 
01/03/2027. 

 

ITEM 1 - IMPLANTAÇÃO / TREINAMENTO 

Relação dos Sistemas 

12 Software de Ponto Eletrônico 

14 Software de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica 

17 Software de Processos e Protocolo 

18 Software de Gestão de Processos 

20 Software de Gestão de Ensino 

 
ITEM 2 - LOCAÇÃO DOS SISTEMAS 

Relação dos Sistemas 

1 Software de Planejamento de Governo 

2 Software de Contabilidade Pública e Tesouraria 

3 Software de Portal da Transparência 

4 Software de Controle Interno 

5 Software de Gestão das Compras e Licitações e Registro de Preços 

6 Software de Banco de Preços 

7 Software de Gestão de Patrimônio 

8 Software de Gestão de Gastos e Agenda da Frota Pública 

9 Software de Gestão de Almoxarifado 

10 Software de Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento 

11 Software de Portal do Servidor 

12 Software de Ponto Eletrônico 

13 Software de Gestão Tributária 

14 Software de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica 

15 Software de Gestão de Serviços Web 

16 Software de Controle de Cemitério 

17 Software de Processos e Protocolo 

18 Software de Gestão de Processos 

19 Software de Saúde Pública 

20 Software de Gestão de Ensino 

 
ITEM 3 - CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARE 

Relação dos Sistemas 

12 Software de Ponto Eletrônico 

14 Software de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica 

17 Software de Processos e Protocolo 

18 Software de Gestão de Processos 

20 Software de Gestão de Ensino 
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Certifico que este extrato foi publicado em 
conformidade com a Lei 2.433, de 
10/09/2015. 

 
Em 23/02/2026 

 

 
Aline Barbosa e Castro 

Setor de Licitações 

 

 
ITEM 4 e 5 - TREINAMENTOS E ASSESSORIA TÉCNICA 

TREINAMENTOS E ASSESSORIA TÉCNICA 

4 Treinamento / Assessoria Técnica na sede da Contratada 

5 Treinamento / Assessoria Técnica na sede da Contratante 

 
ITEM 6 - DATACENTER DO SISTEMA 

Relação do Serviço 

1 
Gestão e provimento de datacenter (gestão, disponibilidade, hospedagem, processamento, 
segurança e bkp) 

 
 

Data da Assinatura: 23/02/2026 

Vigência: De 01/03/2026 até 01/03/2027 
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